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PRIMEIRO TERMO APOSTILAMENTO DO CONTRATO N.º 337/2023 CUJO 
ESCOPO É A CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE PRESTADORA DE SERVIÇOS 
DE MÃO DE OBRA DE APOIO ÀS ATIVIDADES OPERACIONAIS SUBSIDIÁRIAS 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO-MT. 
 
O MUNICÍPIO DE SORRISO, ESTADO DE MATO GROSSO, Pessoa Jurídica de 
Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Porto Alegre n° 2525 Bairro 
Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob o nº. 03.239.076/0001-62, representado 
neste ato pelo seu prefeito SR. ARI GENEZIO LAFIN, brasileiro, casado, agente 
político, portador da cédula de identidade RG sob o n.º 607.903 SSP/MT e CPF/MF sob 
o n.º 411.319.161.15, no exercício de seu mandato, doravante denominado 
“MUNICÍPIO”, e do outro lado a empresa COOPERATIVA DE TRABALHO VALE DO 
TELES PIRES - COOPERVALE, inscrita no CNPJ sob o n.º 21.679.098/0001-25, 
estabelecida na Rua Roberto Carlos Braga, n.º 51, bairro Centro, Cidade de Sorriso, 
estado do Mato Grosso, neste ato representada pelo Sr. JOSE ROBERTO VIEIRA, 
portador da cédula de identidade RG n.º 000787835 SSP/MS e CPF/MF n.º 
558.536.681-53, doravante, nos termos do artigo 15 da Lei Federal n. 14.133/21, Lei 
Federal nº 10.520/2002, Decreto Municipais 044/2013 e Lei Municipal nº 2.181/2013 de 
data de 03 de Abril de 2013, que regulamenta o Pregão Presencial e Registro de 
Preços no Município de Sorriso e das demais normas legais aplicáveis e, considerando 
o resultado da DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 064/2023, firmam o presente TERMO 
DE APOSTILAMENTO, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, suas 
alterações posteriores e as condições seguintes: 

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente instrumento tem como objetivo a transferência de saldo do contrato n° 337/2023, 
onde a Secretaria Municipal de cede saldo para a Secretaria Municipal de Cidade, conforme 
requerimentos ofícios SEMCID 269/2024, bem como Parecer Jurídico, nos termos da Lei 

8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES 
2.1. Assim, ficam alterada a seguinte Cláusula do Contrato: 
 
            (...) 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E 
REAJUSTAMENTO: 
5.1. Transfere-se os seguintes valores das respectivas secretarias 
5.1.1 Transfere-se das seguintes secretarias o item abaixo: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QTD. VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

852160 
AUXILIAR DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

OPERACIONAL 
HR 1500 R$ 27,15 R$ 40.725,00 

 
 

Apostilamento deverá transferir saldo da Secretaria Municipal de ObraS para Secretaria 
Municipal de Cidade, conforme Parecer Contábil n.º 128/2024. 
 
DA as dotações da Secretaria Municipal de Obras (ORIGEM): 

    

ÓRGÃO DOTAÇÃO PROJ/ATIVIDADE 
ELEMENTO 
DESPESA 

COD 
RED 

RECURSO VALOR TOTAL 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

OBRAS 
05.001.04.122.0002.2045 

MANUTENÇÃO DE 
ATIVIDADES DE 

OBRAS 
339037 273 1.5.00.000000 R$ 40.725,00 
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 Para as dotações da Secretaria Municipal de Cidade (DESTINATÁRIA): 
 

ORGÃO DOTAÇÃO ATIVIDADE 
ELEMENTO 
DESPESA 

COD. 
RED. 

FONTE 
RECURSO 

VALOR TOTAL 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

CIDADE 
14.001.15.122.0031.2086 

MANUTENÇÃO DE 
ATIVIDADES DA 

SEMCID 
339037 629 1.5.00.000000 R$ 40.725,00 

 

CLAÚSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
3.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato nº 337/2023, 
firmado em 01 de dezembro de 2023. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA ASSINATURA 
4.1. E, para constar, foi lavrado o presente instrumento, que depois de lido e achado conforme, 
vai pelo contratante assinado. 

 
 

Sorriso - MT, 19 de fevereiro de 2024. 
 
 

 
 
 

(assinatura digital) 
MUNICÍPIO DE SORRISO MT 

ARI GENEZIO LAFIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO - PUBLICAÇÃO DE RESUMO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DO 
CONTRATO N° 337/2023 – APOSTILAMENTO DE SALDO ENTRE SECRETARIAS– Nº DISPENSA 064/2023 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO. 
CONTRATADO: COOPERATIVA DE TRABALHO VALE DO TELES PIRES - COOPERVALE  
DATA: 19/02/2024 
ONDE A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS CEDE O VALOR DE R$ 40.725,00 PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CIDADE. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE PRESTADORA DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE APOIO ÀS ATIVIDADES 
OPERACIONAIS SUBSIDIÁRIAS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO-MT. 07 DE 
MARÇO DE 2024. - PUBLIQUE-SE E/OU AFIXE-SE - ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO - SEC. MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO. 


